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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7039, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

  

Define valor e dotação orçamentária referente ao custeio das ações 
dos Centros Mais Vida das Macrorregiões Centro I, Norte e Sudeste, 
para o exercício de 2020, no âmbito do Estado de Minas Gerais. 

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no uso de 
atribuição que lhe confere o § 1° do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, 
os incisos I e II do art. 46 da Lei n° 23.304, de 3 de maio de 2019, e considerando: 

- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o §3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos 
recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle 
das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências; 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências; 

- a Lei Estadual nº 13.317, de 24 de setembro de 1999, que contém o Código 
de Saúde do Estado de Minas Gerais; 

- a Lei Estadual 23.579, de 15 de janeiro de 2020, que estima as receitas e 
fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais e do Orçamento de 
Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para exercício financeiro de 2020; 

- o Plano Estadual de Saúde aprovado pelo Conselho Estadual de Saúde de 
Minas Gerais (CES/MG); 
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- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros 
repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 

- a Resolução SES/MG nº 1.583, de 19 de setembro de 2008, que institui e 
estabelece as normas gerais do Programa Mais Vida – Rede de Atenção à Saúde do Idoso 
de Minas Gerais, e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 2.256, de 17 de março de 2010, que dispõe sobre 
a implantação do Centro Mais Vida na Macrorregião Centro I; e 

- a Resolução SES/MG nº 2.603, de 7 de dezembro de 2010, que institui e 
estabelece as normas gerais do Programa Mais Vida – Rede de Atenção à Saúde do Idoso 
de Minas Gerais, e dá outras providências; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º – Definir valor e dotação orçamentária destinados ao custeio das 
ações dos Centros Mais Vida das Macrorregiões Centro I, Norte e Sudeste, para o 
exercício de 2020. 

  

Art. 2º – O recurso financeiro de que trata esta Resolução fica definido em 
R$ 10.999.999,99 (dez milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa 
e nove reais e noventa e nove centavos) para custeio dos Centros Mais Vida para o 
exercício de 2020, mantidos os valores aprovados no ano de 2014 por meio da 
Deliberação CIB/SUS-MG nº 1.737, de 18 de fevereiro de 2014. 

§1º – Fica estabelecido o valor anual de R$4.460.549,87 (quatro milhões, 
quatrocentos e sessenta mil, quinhentos e quarenta e nove reais e oitenta e sete 
centavos), a ser destinado ao custeio do Centro Mais Vida da Macrorregião Centro I, 
implantado pela Resolução SES/MG nº 2.256, de 17 de março de 2010. 

§2° – Fica estabelecido o valor anual de R$ 2.860.264,32 (dois milhões, 
oitocentos e sessenta mil, duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos), a 
ser destinado ao custeio do Centro Mais Vida da Macrorregião Norte, implantado pela 
Resolução SES/MG nº 1.583, de 19 de setembro de 2008. 
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§3º – Fica estabelecido o valor anual de R$ 3.679.185,80 (três milhões, 
seiscentos e setenta e nove mil, cento e oitenta e cinco reais e oitenta centavos), a ser 
destinado ao custeio do Centro Mais Vida Macrorregião Sudeste, implantado pela 
Resolução SES/MG nº 1.583, de 19 de setembro de 2008. 

  

Art. 3º – O recurso financeiro de que trata esta Resolução correrá por conta 
da Dotação Orçamentária nº 4291.10.302.158.4463.0001 – 334141 – 10.1. 

  

Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Belo Horizonte, de 19 de fevereiro de 2020. 

  

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 

  

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7039, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

  

  

VALORES DE CUSTEIO DOS CENTROS MAIS VIDA 

  

  

  

CMV 

ABRANGÊNCIA DO 

CMV 

Valor de 

custeio 

(quadrimestral) 

Valor total de 

custeio (anual) 

CENTRO 
Município de Belo 

Horizonte 
R$ 1.486.849,96 R$ 4.460.549,87 
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NORTE 
Macrorregião de 

Saúde Norte 
R$ 953.421,44 R$ 2.860.264,32 

  

SUDESTE 

Macrorregião de 

Saúde Sudeste 

  

R$ 1.226.395,26 

  

R$ 3.679.185,80 

TOTAL R$ 3.666.666,66 
R$ 

10.999.999,99 
 


